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ESTADO DO MARANHÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de instrução do item 

2.32.00, do Anexo Ir da IN nO 26/2011 TCElMA, que não houve ocorrência de 

contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público na Procuradoria Geral de Justiça, no exercício de 

2019. 

Por ser verdade, assinamos a presente Declaração. 

São Luís, 04 de março de 2020. 
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Coordenadora de Gestão de sso s / PGJ 

''2020 - O Ministério Público no fortalecimento do controle focial" 
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